
 

RESOLUÇÃO Nº 023/2025. 

 

   Aprova o Plano de Trabalho da APAE para execução das atividades 

de saúde no exercício de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA/RS, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.004, de 29 de setembro de 2015, reunido em 09/12/2025, 

Considerando: 

Que o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

– APAE para o exercício de 2026 contempla ações voltadas à prestação de serviços de saúde 

especializados às pessoas com deficiência, alinhados às políticas de atenção integral à pessoa 

com deficiência; 

Que as atividades previstas abrangem atendimentos multiprofissionais, ações de 

prevenção, promoção da saúde, reabilitação, fortalecimento de autonomia e melhoria da 

qualidade de vida dos usuários, conforme descrito no Plano de Trabalho encaminhado à 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Que o Plano de Trabalho detalha objetivos, metas, público-alvo, metodologia, 

cronograma físico, bem como a previsão de execução das atividades durante todo o ano de 2026; 

Que os recursos financeiros do Termo de Fomento serão destinados, prioritariamente, ao 

custeio de profissionais da equipe técnica, aquisição de materiais específicos e manutenção das 

atividades essenciais de saúde desenvolvidas pela entidade; 

Que os valores apresentados atendem às necessidades operacionais da instituição, 

permitindo a continuidade dos atendimentos prestados e contribuindo para a efetividade da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; 

A Ata da reunião do CMS realizada em 09/12/2026. 

 

 

 

 



 

Resolve: 

 

Art. 1º — Aprovar o Plano de Trabalho da APAE – Saúde 2026, para execução das 

atividades de saúde no período de janeiro a dezembro de 2026, no valor mensal de R$ 17.666,66 

(dezessete mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 

212.000,00 (duzentos e doze mil reais), conforme documentação apresentada à Secretaria 

Municipal de Saúde (anexa) e submetida à análise deste Conselho. 

 

Art. 2º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 Tapejara-RS, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

                              __________________________________ 

                                      Franciele Poggio da Rosa Scariot 

                                                Presidente do CMS 
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